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LEI Nº 1215/2020 

 

 

Súmula: “FICA DENOMINADA MARIA CANDIDA 

FERREIRA DA COSTA A PRAÇA LOCALIZADA NO 

JARDIM ALTO ALEGRE, e GERALDO BARBOSA 

JORGE A QUADRA ESPORTIVA LOCALIZADA NA 

PRAÇA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 

                                            

A Câmara Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, aprova e eu, 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei : 

 

                                         LEI 

 

                                       Art. 1º -  Fica oficializada a denominação da praça localizada no Jardim 

Alto Alegre, neste Município de Sapopema/PR, como “MARIA CANDIDA FERREIRA DA 

COSTA”, bem como fica oficializada a quadra existente na praça como “GERALDO BARBOSA 

JORGE.” 

 

                                    Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar 

as placas relativas à denominação de que tratam os artigos desta Lei. 

 

                                 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal Sapopema, em: 09 de Junho de 2020. 

 

 

 

Gimerson de Jesus de Subtil 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1215/2020

Súmula:“FICA  DENOMINADA  MARIA
CANDIDA FERREIRA DA COSTA A PRAÇA
LOCALIZADA NO JARDIM ALTO ALEGRE,
e GERALDO BARBOSA JORGE A QUADRA
ESPORTIVA  LOCALIZADA  NA  PRAÇA  E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

A Câmara Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, aprova e
eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei :

LEI

Art. 1º -Fica oficializada a denominação da praça localizada no
Jardim Alto Alegre, neste Município de Sapopema/PR, como
“MARIA CANDIDA FERREIRA DA COSTA”,  bem  como
fica oficializada a quadra existente na praça como “GERALDO
BARBOSA JORGE.”

Art. 2º -Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar
confeccionar as placas relativas à denominação de que tratam
os artigos desta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  Sapopema,  em:  09  de
Junho de 2020.

GIMERSON DE JESUS DE SUBTIL
Prefeito Municipal 
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